
PORTARIA PGR/MPU Nº 576 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

Altera a Portaria PGR/MPU nº 378, de 9 de agosto de 
2010, que regulamenta o Programa de Estágio no âmbito 
do Ministério Público da União e da Escola Superior do 
Ministério Público da União e dá outras providências. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas no art. 26, incisos VIII e XIII, da Lei Complementar n.º 75, de 20/5/1993, e tendo em 
vista o disposto na Resolução n.º 62, de 31 de agosto de 2010 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, resolve:

Art. 1º Alterar o caput do art. 3º, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º Somente poderão integrar o Programa de Estágio instituído por esta Portaria os 
estudantes regularmente matriculados em instituições públicas ou privadas de ensino 
médio,  superior  ou  profissionalizante  credenciadas  pelo  órgão  competente  e 
conveniadas com unidade do Ministério Público da União ou com a Escola Superior 
do Ministério Público da União.

Art. 2º Alterar o art. 4º, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 4º  O recrutamento dos estagiários dar-se-á por meio de seleção pública com 
aplicação de,  pelo  menos,  uma prova escrita,  precedido por  edital  e  amplamente 
divulgado  na  unidade  que  o  realizará  e  nas  sedes  das  instituições  de  ensino 
conveniadas.

§ 1º Antes da publicação do edital deverá ser concedido o prazo de 15 (quinze) dias, 
por meio de divulgação no site da unidade que realizará a seleção, para que todas as 
Instituições de Ensino interessadas possam celebrar o convênio previsto no art. 3º da 
Portaria PGR/MPU nº 378, de 9/8/2010.

§ 2º Participarão do processo seletivo somente os estudantes vinculados às instituições 
de ensino integrantes do Programa de Estágio.

§ 3º Poderão concorrer às vagas de estágio os estudantes que tenham concluído, pelo 
menos:
a) o primeiro ano do ensino médio, para estudantes de nível médio; e
b)  40% (quarenta  por  cento) da  carga  horária  ou dos  créditos  do curso  superior, 
independente do semestre em que esteja formalmente matriculado, para estudantes de 
nível superior.

§ 4º A comprovação do requisito constante no  § 3º  se fará por meio de documento 
emitido pela instituição de ensino e deverá ocorrer no momento da inscrição.



§ 5º A seleção de estagiários ocorrerá mediante aplicação de prova escrita objetiva 
e/ou discursiva, que avaliará conhecimentos específicos da atividade do estágio a que 
se  destina  e/ou  conhecimentos  da  língua  portuguesa,  podendo  ocorrer  mediante 
convênio  com  serviços  de  agente  de  integração  observada  a  disponibilidade 
orçamentária e financeira.

§ 6º A seleção de estagiários de nível médio poderá ocorrer mediante a utilização da 
classificação  final  dos  estudantes  em  Programas  de  Seleção  promovidos  por 
Instituições  Públicas  de  Ensino  Superior,  mediante  celebração  de  Termo  de 
Cooperação.

§ 7º O servidor integrante das carreiras do Ministério Público da União, que declinar 
interesse em realizar estágio nas unidades do ramo em que for lotado deverá participar 
da seleção pública.

§  8º  Fica  proibida  a  realização  de  entrevista,  de  caráter  eliminatório  e/ou 
classificatório, para contratação de estagiários para o Programa de Estágio, não sendo 
permitida  submissão  do  estagiário  a  novas  provas,  testes  ou  congêneres  após  a 
aprovação no processo seletivo. 

§  9º  As  unidades  gestoras  somente  poderão  contratar  estagiários  de  área  de 
conhecimento vinculada, direta ou indiretamente, às atividades nelas desenvolvidas.

§ 10. Deverá ser reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento) das vagas 
oferecidas em cada processo seletivo para as pessoas portadoras de deficiência, desde 
que as atividades de estágio sejam compatíveis com a deficiência.

§ 11. A comprovação da deficiência será feita mediante laudo médico, apresentado em 
original ou cópia autenticada, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes 
do término das inscrições, do qual conste expressamente que a deficiência se enquadra 
na previsão do art.  4º  e  seus  incisos do Decreto n.º  3.298, de 20/12/1999 e  suas 
alterações. 

Art. 3º Alterar o art. 13, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 13. É assegurado ao estagiário recesso remunerado de 30 (trinta) dias anuais, a ser 
gozado, preferencialmente, no período de férias escolares, sempre que o período de 
duração do estágio for igual ou superior a 1 (um) ano.

§ 1º O recesso de que trata este artigo será concedido de forma proporcional, caso o 
estágio ocorra em período inferior ao previsto no caput deste artigo.

§ 2º  O recesso de que trata  este  artigo  será  concedido mediante  requerimento  do 
estagiário previamente aprovado pelo supervisor, o qual deverá ser encaminhado à 
respectiva área de gestão de pessoas com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência.

§ 3º O recesso não fruído, em razão da cessação do estágio, estará sujeito à indenização 
proporcional,  desde  que  devidamente  justificado  pelo  supervisor  o  motivo  de  não 
fruição durante a vigência do contrato de estágio, com a concordância do chefe da 
unidade gestora,  condicionado o pagamento à apreciação e autorização da Secretaria 
de Gestão de Pessoas.



§ 4º Nos casos de desligamento do estágio previstos nos incisos II a XI do art. 18, será 
observada a necessidade de ressarcimento referente ao gozo de recesso antecipado.

§ 5º Nos casos em que, por algum motivo, não for possível a supervisão do estagiário 
no setor de sua lotação, a área de gestão de pessoas responsável deverá ser informada 
com  antecedência  mínima  de  5  (cinco)  dias  para  aproveitamento  temporário  do 
estagiário em outro setor da unidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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